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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 189

REPOUSO - FERIADOS COINCIDENTES - PAGAMENTO EM DOBRO. "Indefere-se a
reivindicação.  Não  pode  o  empregador  assumir  o  ônus  em decorrência  de  feriado
coincidente com o sábado ou domingo". 

(DJMG 13/09/1991)
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